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A CIDADE QUE A OENTE QUER 

EDITAL nº 004, de 11 de Junho de 2024. 

Dispõe sobre a convocação, nomeação, posse e exercício dos aprovados 
no Concurso Público realizado pelo município de Caracol-PI Edital 
001/2023 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a homologação do resultado final para todos os cargos para o provimento do seu quadro 
permanente de pessoal, conforme Concurso Público municipal Edital 001/2023; 

Considerando o disposto no Edital nº 001/2023 e outras publicações decorrentes das fases do Concurso 
Público Municipal; 

RESOLVE 

1. - Convocar os aprovados e/ou classificados (conforme lista nominal abaixo) do Concurso Público para
apresentar os documentos previstos no Item 2.2 do Edital 001/2023, bem como os documentos exigidos no artigo
2º .

Ordem N/lnscr. 
07 0001557 

Área: 005- MONITOR DE CONDU ÃO ESCOLAR 
Nome Com leto CPF 

SAMARA CAVALGANTE DA SILVA 095446***33 
SITUAÇ O 

Classificado 

Área: 040 - PROFESSOR CLASSE B (EDUCAÇÃO INFANTIL DE 1° AO 5° ANO) ZONA RURAL 
Ordem N/lnscr. Nome Completo CPF SITUAÇAO 

11 0002346 CLAUDIANA DUARTE SILVA 030608***53 Classificado 
12 0001110 ADRIANO SILVA SOUSA 617884 ·••34 Classificado 
13 0000921 DARLAN ROSENDO FERNANDES 622846***34 Classificado 
14 0001329 GLAUCIA PIRES DA SILVA 048450***32 Classificado 
15 0000714 RONIERE PEREIRA DE SOUSA 014694***32 Classificado 
16 0001517 JODILSON BARBOSA DE ARAÚJO 020261 ·••30 Classificado 

2 - Os candidatos aprovados dentro das vagas diretas ficam convocados, a no prazo de prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data da publicação desta convocação, comparecer pessoalmente ou por meio de 
Procurador perante a Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Padre Francisco, s/n, Centro 
Caracol-PI para a entrega dos respectivos documentos: 

2.1. Termo de declaração (modelo em anexo I deste edital) de interesse na nomeação, devidamente assinado 
pelo candidato aprovado; 

2.1.1. Declaração de disponibilidade e de não acumulação de cargos públicos (modelo em anexo li deste edital); 

2.2. Apresentar Conta Bancária do Banco Bradesco S/A; 

2.3. O termo de declaração de interesse na nomeação deverá ser acompanhado de cópia autenticada somente 
da documentação pessoal, dispensando a autenticação dos demais documentos; 

2.3.1. Cópia Carteira de Identidade; 

2.3.2. Cópia CPF próprio; 

2.3.3. PIS ou PASEP - se não possuir, retirar extrato do PIS na Caixa Econômica Federal e do PASEP no Banco 
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do Brasil ou apresentar Cartão Cidadão; 

2.3.4. Cópia Título de Eleitor; 

2.3.5. Comprovante de votação ou justificativa da última eleição; 

2.3.6. Certificado de Reservista para os aprovados do sexo masculino; 

2.3.7. Certidão de Casamento, Carteira de Identidade e CPF do cônjuge; 

2.3.8. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

2.3.9. Comprovante de endereço, sem abreviaturas, constando bairro e CEP; 

2.3.10. Documento oficial de permissão do comando, se candidato militar; 

2.3.11. Certidões de antecedentes criminais obtidas na Justiça Eleitoral, com data de emissão não superior a 
noventa dias - site: www.tse.jus.br; 

2.3.12. Certidão de antecedentes do Tribunal Regional Federal da região do último domicílio do candidato; 

2.3.13. Certidão de antecedentes do Tribunal de Justiça do Estado do último domicílio do candidato; 

2.3.14. Certidão de antecedentes da Justiça Militar - site: www.stm.jus.br 

2.3.15. Declaração (modelo anexo Ili deste edital) de não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou 
emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa causa, conforme Item 2.2 do Edital 001/2023; 

2.4. Atestado de aptidão mental assinado por médico psiquiatra ou psicólogo. 

2.5. Diploma devidamente autenticado comprovando o grau de escolaridade. 

3 - Cumpridas as exigências do item 2 (dois), os candidatos terão até 15 (quinze) dias úteis, a contar da entrega 
efetiva da documentação, para tomar posse no cargo o qual fora aprovado. 

4 - Após tomar posse o candidato terá até 15 (quinze) dias úteis para entrar em exercício no respectivo órgão de 
lotação. 

5 - O candidato que não comparecer para a entrega da documentação pertinente à convocação nas condições 
do subitem anterior será convocado para por correspondência enviada através de AR (Aviso de Recebimento) ao 
endereço constante no requerimento de inscrição, obrigando-se a declarar por escrito se aceita ou não o cargo, 
no prazo de (15) dias, após seu recebimento. O não pronunciamento no prazo estabelecido permitirá a 
convocação do próximo candidato da lista de classificação. 

6 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol-PI, 11 de Junho de 2024. 

Gilson Dias de Macedo Filho 

Prefeito Municipal 
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